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PARECER N- Ü36/2026

PARECER DA C()},{ISSÀO Oe .ruSTI(.A E RED.{ÇÀO. SOBRE O
PR.OJETO DE DECRETO LEGISLATI\'O N" 017 ]O]ô DE AL TC)R]A

DO \'EREADOR \IARCO*C CAIO \4AGALH.{ES RODRIGT,ES

I - Relatório:

O Prqeto de Decreto Legislativo n" 017ftA26, de autoria d* Vereador Marcos Caio

Magalhães Rodrigues, tem csmo objetivo "Conceder Titulo de Cidadã Honorária do Município de

Amontada, Estado do Ceará, à Sra. Maria Elisabete Silva Barbosq nâ fonna que indica".

O Projeto foi protccclado nesta CasaLegislativa em I de maia de 2026. Após sua leitura

tta llu Sessão Ordinária dç 2Ü26, ficau apto ac recebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Projeto fsi encaminhado a esta Comissão para análise

dos aspeclos afetados.
E o relatório.

II - Fundamentação:

A presente prcposiçâc nãa apresenta qualquer vício, seja de ordem legal ou

constitucional, que impeça o seu reguiar prosseguimento.
Conforme dispõe a Lei Orgânica M*nicipai:

AÍt. 19 - Ccmpete à Cârnara lvisnicipâl, privativarnente, entre

outras, as seguintes atribuiçôes:
>Oil C*ac€dsr titcl* honariÍico a pessoas qne teúam
rççoahecidamerte presÍado sei-viços ao mrirricípio, mediante

Dscret* Legislativo, apravado pela maioria de dois terços de seus

membros;

O Projeto de Deçreto Legislativa sob análise tambem está em conformidade com o

disposto no artigo 41, XVEI, do Regimento Interno desta Casa:

Art, 4l - São atribuiçõas da Plenario:
XVfII - conceder titr;la de cidadão honorário ou qualquer ou

qualquer outra honraria o1l homenagem a pêssoas que

frffir",";t,-**" 
tenhain presfado relevantes seliços ao

Quantc aas requisitcs, cabe referir: li à Sra. Maria Elisabete Silva Barbosa é natural de

Itaiçaba, Estado da Ceará, c*rlf+rme apresenÍa a justificativa; 2) a homenageada tem prestado

relevantes serviços ao Municipi* de A*:cntada; e, 3) é * segundo projeto apresentado pelo

Vereador no ano de2fi26, sendo permitido c máximo de 6 projetos por ano.

Diante do exposta, cpinamcs pela viabiiidade dc, Projeto de Decreto Legislativc no

AfiD026, uma vez que e formal e materialmente çonstitucianal.
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III - OpinÍão:

ConcluíÍâos qile o Prajeto de Eecreto Legisiativo em aruílise preenche todos os

pressupostos legais e cônstitecionais vigentes de admissibilidade-

Desta fcrmâ, opinamas pela iegular tramitaçãa do Projeto de Deçreto Legislativo n'

Afil2)26,de autoria do Yereador Marcos Caio Ivlagalhães Rodrigues'
L
-L o Parecer.

{montada - C8.,22 de maio de 2A26.

Relator

fV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação'

Analisadas as ccntextualiàações e argumentações do relator" a Comissão de Justiça e

Redação segue o paíecer do relatoi, manifeitando-se Fé.VORAYEL ao Projetc de Decreto

Legrslativo lr, AZZtiç26, para que teaha continuidade regimental nesta Cãmara de Vereadores.

Arnontada - CE.. 22 de rnaio de 201ó

S. Rorl
\)'{r/'
ngue§

(ar-rsente )

Wangles Praciano Carneiro
nrembroRelatcr

(Ê u favor, pelas conclusões dc L\) a favor, pelas

pareceÍ
conclusões do (---) a favüí, Pelas conclusões

do Parecer'parecer.

( ) contra, pela reprovação do ( i contra, pela reprovação do (---) contra, pela reprovação do

paÍecsr. Parecer. Parecer'
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